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PRDCESSO N° 7738/2025

INSTITUI OS COMITES DE PREVENCAO E
ENFRENTAMENTO A VIOLENCIA CONTRA
AS MULHERES NO AMBITO DA
ADMINISTRACAO PUBLICA DIRETA E
INDIRETA DO MUNICIPIO DE
PETROPOLIS E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.
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,il\_lft:)P Ficam instituidos os Comités de Prevencéo e Enfrentamento a Violéncia
ccﬁ’[ra as Mulheres, com a finalidade de articular, no ambito da Administragc&o
Phktlica Direta e Indireta do Municipio de Petropolis, acdes relativas a
pré'(engéo e ao enfrentamento da violéncia de género, em conjunto com a
SEbretaria de Direitos e Politicas para Mulheres, por meio do Centro de
Referéncia e Atendimento a Mulher (CRAM).

O

Art. 2° Sao atribuigbes dos Comités de Prevencgao e Enfrentamento a Violéncia
contra as Mulheres:

| — Viabilizar, em parceria com a Secretaria de Direitos e Politicas para
Mulheres, por meio do CRAM, capacitacdao continuada sobre violéncia de
género para os membros dos 6rgédos da Administracao Direta e Indireta;

Il — Promover, em articulagdo com o CRAM e demais 6rgédos da Rede de
Enfrentamento a Violéncia contra a Mulher, acbes educativas voltadas ao
combate a desigualdade de género, respeitando a multiplicidade e
especificidade das mulheres em relagdo a cor, raca, orientacdo sexual,
identidade de género, faixa etaria, religido e deficiéncia;
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Il — Elaborar e implementar, no ambito de cada 6rgdo da Administracao
Publica Direta e Indireta, protocolos destinados a prevengéo e combate a toda
e qualquer forma de discriminagao contra as mulheres;

IV — Elaborar protocolos de acolhimento e protecdo as mulheres no exercicio
da maternidade, com o objetivo de coibir praticas discriminatorias em razao da
maternidade;

V — Acompanhar denuncias de violéncia contra as mulheres nas reparticoes
municipais, assegurando que, em caso de suspeita, a mulher seja acolhida,
tenha seus direitos garantidos e seja encaminhada ao CRAM, bem como que o
suposto agressor seja denunciado e responda a processo administrativo
disciplinar;

VI — Exercer outras atividades correlatas que contribuam para a erradicacio da
violéncia contra as mulheres no servigo publico municipal.

Art. 3° Cada Comité sera composto por 2 (dois) membros indicados por cada
orgdo da Administracdo Publica Direta e Indireta, sendo recomendada a
ocupacao preferencial das vagas por mulheres.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICATIVA

A presente proposicdo tem como objetivo instituir por lei no ambito da
Administracdo Publica Direta e Indireta do Municipio de Petrépolis, os Comités
de Prevencdo e Enfrentamento a Violéncia contra as Mulheres, como
instrumento permanente de articulagcdo, acolhimento e promogé&o de politicas
publicas de protecdo a mulher no ambiente institucional.

Os comités foram instituidos em 2023 por Decreto (Decreto 584 de 11 de
Agosto de 2023). A criagdo dos Comités atendeu a uma demanda urgente e
crescente da sociedade por medidas efetivas de combate a violéncia de
género, especialmente em ambientes de trabalho, onde muitas vezes as
vitimas n&o encontram suporte adequado para denunciar ou enfrentar
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situacdes de violéncia, assédio ou discriminacdo. Mas transformar em lei o
decreto dara maior seguranca juridica as mulheres.

A iniciativa dos comités estd em consonancia com os principios estabelecidos
na Lei Federal n® 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), que reconhece a violéncia
doméstica e institucional como forma de violagdo de direitos humanos, e com o
Objetivo de Desenvolvimento Sustentavel n® 5 da ONU, que visa “alcangar a
igualdade de género e empoderar todas as mulheres e meninas”.

A instituicdo desses Comités, dentro de cada 6rgao da administracéo publica,
permite acdes mais diretas, preventivas de acordo com a realidade de cada
setor, promovendo um ambiente institucional mais seguro, inclusivo e
respeitoso para todas as servidoras e usuarias dos servigos publicos.

Trata-se, portanto, de uma medida estratégica, educativa e de acolhimento,
que reforca o compromisso do Poder Legislativo com a promocédo da
dignidade, da equidade de género e da erradicacdo de todas as formas de
violéncia contra as mulheres. Além disso, esse projeto de lei ndo implicara em
custo extra para o Municipio.

O municipio de Petrépolis conta desde 2024, com a Secretaria de Direitos e
Politicas Publicas para Mulheres- SECMULHER, que, através do Centro de
Referéncia e Atendimento a Mulher — CRAM, deve atuar em parceria com 0s
Comités na promovendo capacitagdes, acolhimento e elaboragédo de protocolos
especificos, fortalecendo a rede municipal de protecdo. Para assegurar a
continuidade dos Comités e, sua atuagdo em conjunto com a SECMULHER,
através do CRAM, é importante que eles estejam consolidados por lei.

Sala das Sessobes, Tercga - feira, 12 de agosto de 2025

PROFESSO VIA
Vereadora
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